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OFÍCIO DE GABINETÉNO 112022

Pitànga, 24 de feverciÍo de 2022

PREFEITURA MUNtcrpnl or PITANGA

A Sua Excelência o Senhor
Ívlaicol G. Callegari Rodrigues Barbosa

PreÍeito l\ilunicipal
Pitanga - PR

DEP ADM. DIV SERV GERAIS
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Assunto: rêalização de audiência pública nos moldes do Código Tributário Municipal

Fll f.l RtoÍ_'l

Em análise do projeto de Lei Ordinária n' 612022, solicita-se

Atenciosamente

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator
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às l4 horas--sl-min.

De acordo com o art.3"-A, do Código Tributário MuniÇipal, é obrigatÓria a reálização de

audiência pública pelo Poder Executivo antes do aumento da tributação.

Como a proposição tem por objetivo reajustar o valor da Contribuição para o Custeio do Serviço

de lluminação Pública, faz-se necessária a observância do dispositivo.

Sendo assim, devolvo o projeto e solicito as diligencias necessárias.


